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PODER JUDIC IÁRIO  

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Comarca de Francisco Beltrão 

 

ADSASDF 
AUTO DE AVALIAÇÃO 

 

Aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e três (2023), nesta 

Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, dirigi-me até o endereço indicado, Rua 

Florianópolis, 478, em cumprimento ao respeitável mandado de avaliação expedido por ordem 

da Excelentíssima Senhora Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Salto do Lontra, 

extraído dos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0002552-91.2019.8.16.0149, em 

que são exequentes COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB VALE SUL E OUTRO, 

executados LUCIMARA CAVALHEIRO E OUTRO e terceiro GARANTISUDOESTE, e lá 

estando, após as formalidades legais, passei a proceder à AVALIAÇÃO do seguinte veículo: 

 

Placa: MHM7H90 - PR Placa Anterior:  

Chassi: 9BFBSZGDA7B604883 Renavam: 904021530 

Blindagem: NÃO     

Número Motor: C4C7604883     

Número Caixa:    

Marca/ Modelo: FORD/KA GL Cor: BRANCA 

Tipo: AUTOMOVEL Combustível: GASOLINA   

Espécie: PASSAGEIRO Categoria: PARTICULAR Complemento: SEM COMPLEMENTO 

Ano Fabricação: 2006 Ano Modelo: 2007 Ano Licenciamento: 2019 

 

Estado de conservação: regular estado de conservação, com pequenas avarias na lataria e 

sem calotas, conforme fotos em anexo. 

Valor da avaliação: R$ 12.000,00 (doze mil reais).  

Metodologia utilizada: método comparativo de mercado, avaliação por estimativa com base 

na Tabela Fipe. 

 

Do que para constar, lavrei o respectivo auto, que lido e achado conforme vai digitalmente 

assinado. 

 

O referido é verdade, razão pela qual lhe concedo fé pública. 

 

Francisco Beltrão, 8 de fevereiro de 2023. 

 

 

assinado digitalmente 

Letícia Beatriz Chibior Bueno 

Oficiala de Justiça 
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